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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Ministério Público do Estado do Tocantins

 Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017, de 08 de março de 2016.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 258/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, e em 
conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 c/c o Ato nº 095/2010, de 07 de dezembro de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSTANA DE OLIVEIRA 
CAMPOS, matrícula nº 118012, para exercer, em substituição, o 
cargo em comissão de Encarregado de Área, no período de 24/04 
a 25/05/2017, durante o usufruto de férias do titular do cargo Jalson 
Pereira de Sousa.

Parágrafo único. No exercício do referido cargo deverá 
constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas 
com suprimento de fundos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 24 de abril de 2017. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 260/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 17, III, 
“i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, c/c a Resolução nº 01, de 7 de abril de 2009; Resolução 
CNMP n° 30, de 19 de maio de 2014; Ata da 101ª Sessão Ordinária do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins e Ato 
PGJ nº 005, de 02 de fevereiro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Indicar ao Procurador da República Regional 
Eleitoral, para fi ns de designação, os Promotores de Justiça abaixo 
relacionados, que atuaram perante a Justiça Eleitoral, no período 
especifi cado, durante os afastamentos dos Promotores de Justiça 
indicados para o biênio:

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 25 de abril de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

           ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2016.0701.00488, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017. 

 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça Clenan Renaut de 
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de novembro 
de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de novembro de 
2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa DISMAQ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.667.043/0001-08, com sede 
Qd. 512 Sul Av. NS – 10 lote 29 SL 02 Plano Diretor Sul, Palmas TO, 
neste ato, representada pelo Sr. Franciezio Melo de Araújo, brasileiro, 
solteiro, gerente Administrativo, portador da CNH 02591763632 
DETRAN-TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.775.261-85, residente 
e domiciliado em Palmas - TO, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, 
TIPO SPLIT, incluindo as instalações das partes elétricas, drenos e 
demais serviços de estrutura e acabamentos, para atendimento das 
necessidades das Promotorias de Justiça da capital e do interior do 

Z.E. SEDE PROMOTOR DE JUSTIÇA ELEITORAL PERÍODO

5ª Miracema do Tocantins
e Tocantínia Sterlane de Castro Ferreira 18 a 20/04/2017

8ª Filadélfia Juliana da Hora Almeida 01 a 30/04/2017

9ª Tocantinópolis
Celsimar Custodio SIlva 11/04/2017

Eurico Greco Puppio 17 a 20/04/2017

14ª Alvorada e Figueirópolis Caleb de Melo Filho 01 a 30/04/2017

15ª Formoso do Araguaia Gustavo Schult Júnior 01 a 30/04/2017

17ª Taguatinga e Aurora Luiz Francisco de Oliveira 10 e 11/04/2017

18ª Paranã e Palmeirópolis Bartira Silva Quinteiro 01 a 12/04/2017

19ª Natividade e Almas 
André Ricardo Fonseca Carvalho

01 a 03/03/2017

01 a 16/04/2017

Vinícius de Oliveira e Silva 17 a 20/04/2017

22ª Arraias Argemiro Ferreira dos Santos Neto 18 a 30/04/2017

24ª Araguacema
Thiago Ribeiro Franco Vilela 17 a 30/04/2017

Guilherme Goseling Araújo 01 a 16/04/2017

26ª Ponte Alta do Tocantins Leonardo Valério Pulis Ateniense 01 a 30/04/2017

27ª Wanderlândia Sidney Fiori Júnior 01 a 30/04/2017

31ª Arapoema Daniel José de Oliveira Almeida 01 a 11/04/2017

32ª Goiatins Pedro Jainer Passos Clarindo da Silva 01 a 30/04/2017

33ª Itacajá Rogério Rodrigo Ferreira da Mota 01 a 30/04/2017
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça  
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

Estado do Tocantins e da sede da Procuradoria-Geral de Justiça em 
Palmas, conforme especifi cações e exigências estabelecidas nos 
Anexos II e III do Edital do Pregão Presencial nº 002/2017.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2016.0701.00488, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados em 
meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, 
o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os 
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.  O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1.  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

ITEM 1 - REGIÃO CENTRAL

LINHA UN DESCRIÇÃO MARCA MODELO QT VALOR
UNITÁRIO

VALOR COM INSTALAÇÃO

UNITÁRIO TOTAL

1

Un Condicionador de Ar tipo split, 9.000 BTU's

ELGIN HEFI09B2IA
HEFE09B2IA

6 R$ 1.405,00

R$ 2.045,00 R$ 12.270,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

6 R$ 640,00

2

Un Condicionador de Ar tipo split, 12.000
BTU's

ELGIN
HEFI12B2IA
HEFE12B2IA

12 R$ 1.662,50

R$ 2.337,50 R$ 28.050,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

12 R$ 675,00

3

Un
Condicionador de Ar tipo split, 18.000

BTU's

SPRINGER
MIDEA

42MACA18S5/
38KCX18S5

12 R$ 2.017,00

R$ 2.745,00 R$ 32.940,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

12 R$ 728,00

4

Un Condicionador de Ar tipo split, 24.000
BTU's

SAMSUNG
AR24JCSUAW

Q

4 R$ 2.725,00

R$ 3.535,00 R$ 14.140,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

4 R$ 810,00

5

Un
Condicionador de Ar tipo split, 30.000

BTU's

ELGIN HEFU30B2IA
HEFE30B2IA

2 R$ 3.780,00

R$ 4.766,00 R$ 9.532,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

2 R$ 986,00

6

Un Condicionador de Ar tipo split, 36.000
BTU's

ELGIN
PEFI36B2NB
PEFE36B2NB

4 R$ 5.685,00

R$ 6.898,00 R$ 27.592,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

4 R$ 1.213,00

7

Un
Condicionador de Ar tipo split, 48.000

BTU's

ELGIN PEFI48B2NA
PEFE48B4NA

2 R$ 6.585,00

R$ 7.910,00 R$ 15.820,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

2 R$ 1.325,00

8

Un Condicionador de Ar tipo split, 60.000
BTU's

ELGIN
PEFI60B2NB
PEFE60B4NB

2 R$ 7.430,00

R$ 8.901,00 R$ 17.802,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

2 R$ 1.471,00

TOTAL DO ITEM R$ 158.146,00
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial do Estado do Tocantins.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, à exigência 
de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de 
sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor 
Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na presente Ata de 
Registro de Preços;
b) garantir a qualidade do(s) equipamento(s) licitado(s) 
comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a 
vigência do prazo de garantia.
c) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas 
no Edital, no Termo de Referência e demais anexos;
d) efetuar a entrega do equipamento de acordo com a especifi cação 
e demais condições estipuladas na Requisição de Fornecimento e no 
Termo Contratual;
e) comunicar o Departamento Administrativo, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
f) manifestar-se justifi cadamente expondo os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previamente defi nido na 
confi rmação do recebimento da Requisição de Fornecimento;
g) substituir às suas expensas, no todo o(s) equipamento(s) em que 
se verifi quem danos em decorrência do transporte, bem como aqueles 
que esteja(m) em desacordo com as especifi cações da Requisição de 
Fornecimento, providenciando a substituição dos mesmos, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, improrrogáveis, contados da notifi cação 
que lhe for entregue ofi cialmente ou via fax ou e-mail;
h) no ato da entrega a empresa vencedora deverá ter um preposto que 
responda pela mesma, para acompanhar a conferência dos aparelhos 
e equipamentos nos quesitos modelos, quantidades e integridade;
i) sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos 
aparelhos e equipamentos, assumindo a responsabilidade pelos 
encargos fi scais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação;
j) entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado no subitem 10.1, 
no local designado na Requisição de Fornecimento, acompanhado da 
Nota Fiscal com especifi cação e quantidade rigorosamente idêntica ao 
discriminado na Requisição de Fornecimento, endereço do fabricante, 
do Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para eventual 
assistência técnica durante o prazo de garantia, deixando o mesmo 
em pleno funcionamento;
k) a empresa Fornecedora Registrada estará obrigada durante a 
vigência do prazo de garantia a realizar a devida manutenção do 
equipamento no local instalado, ou retirar quando for necessário e após 
autorização da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
o equipamento com defeito para ser encaminhado a assistência técnica 
previamente defi nida e credenciada pelo fabricante do equipamento 

ou por ele autorizado. Terá o prazo de no máximo 15 (quinze) dias 
úteis para recolocar o aparelho defeituoso em perfeitas condições 
de funcionamento e estará obrigado a fornecer outro aparelho com 
características iguais ou superiores às do aparelho defeituoso para 
atender o local até a resolução do problema no prazo estipulado, 
e caso o problema não seja solucionado no prazo anteriormente 
estipulado, estará a Empresa Fornecedora Registrada obrigada a 
fornecer um novo equipamento, defi nitivo a este Órgão Gerenciador, 
com características iguais ao aparelho com defeito. Pode os prazos 
de manutenção e entrega serem prorrogados após justifi cativa 
fundamentada e com a anuência do Departamento Administrativo;
l) independente da(s) substituição(ões) e troca(s) mencionada(s) 
anteriormente, a Empresa Fornecedora Registrada compromete-
se a trocar todo o equipamento, dentro do prazo estabelecido no 
subitem anterior, por outro do mesmo modelo e característica técnica 
ou superior, novo e sem uso anterior, sem ônus adicional para a 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, caso ocorram 
03 (três) ou mais chamados com os mesmos defeitos constatados ou 
não, dentro de um período de 60 (sessenta) dias;
m) responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas a retirada e reinstalação do equipamento substituído após a 
primeira entrega e durante a vigência do prazo de garantia;
n) responsabilizar-se pelas manutenções corretivas dos aparelhos e 
equipamentos que apresentarem defeitos durante o prazo de vigência 
da garantia, cabendo–lhe decidir pela melhor operacionalização do 
atendimento, sem que este traga quaisquer prejuízos a Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins;
o) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fi scais e comerciais, resultantes da execução do contrato;
p) responsabilizar-se pelos danos causados indevidamente ao imóvel 
e/ou a terceiros pela ação ou omissão de seus prepostos;
q) responsabilizar-se exclusivamente pela assistência técnica 
contratada nas cidades correspondentes a cada Região, e nas demais 
cidades que optou;
r) cumprir rigorosamente todas as especifi cações contidas no Edital e 
seus anexos.
10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data da assinatura do contrato.
10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por meio de pedido 
formal, desde que devidamente justifi cado pelo Fornecedor Registrado 
e acatado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ATA, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ATA e 
das demais cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa 
da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar,  as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso.
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
remanescente da contratação.
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
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inadimplência.
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos.
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso 
do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, 
observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão 
unilateral desta ATA, com a aplicação das penalidades cabíveis.
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado.
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação de 
valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do Erário 
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 
habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 

tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça.    
          
                                                    Palmas – TO, 27 de março de 2017.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________
DISMAQ COM. DE MAT. DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME

Franciezio Melo de Araújo
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

__________________________________________
Nome:

C.P.F. nº

_________________________________________
Nome:
C.P.F. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2016.0701.00488, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça Clenan Renaut de 
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de novembro 
de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de novembro de 
2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa VICON COM. E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.181.375/0001-06, com sede na Quadra 106 
Norte, Av. JK, nº 06, Sobreloja , Sala 03 (ACSV – NE 12, Lote 19) 
Centro, Palmas TO, CEP: 77.006.044 neste ato, representada pelo 
Sr. André Alex Santos Chagas, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade nº 664.866 SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
030.102.341-71, residente e domiciliado em Palmas - TO, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica 
da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as 
seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, 
TIPO SPLIT, incluindo as instalações das partes elétricas, drenos e 
demais serviços de estrutura e acabamentos, para atendimento das 
necessidades das Promotorias de Justiça da capital e do interior do 
Estado do Tocantins e da sede da Procuradoria-Geral de Justiça em 
Palmas, conforme especifi cações e exigências estabelecidas nos 
Anexos II e III do Edital do Pregão Presencial nº 002/2017.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2016.0701.00488, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados em 
meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, 
o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os 
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.  O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1.  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial do Estado do Tocantins.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, à exigência 
de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de 
sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor 
Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições 
de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na presente Ata de 
Registro de Preços;
b) garantir a qualidade do(s) equipamento(s) licitado(s) 
comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a 
vigência do prazo de garantia.
c) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas 
no Edital, no Termo de Referência e demais anexos;
d) efetuar a entrega do equipamento de acordo com a especifi cação 
e demais condições estipuladas na Requisição de Fornecimento e no 
Termo Contratual;
e) comunicar o Departamento Administrativo, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
f) manifestar-se justifi cadamente expondo os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previamente defi nido na 
confi rmação do recebimento da Requisição de Fornecimento;
g) substituir às suas expensas, no todo o(s) equipamento(s) em que 
se verifi quem danos em decorrência do transporte, bem como aqueles 
que esteja(m) em desacordo com as especifi cações da Requisição de 
Fornecimento, providenciando a substituição dos mesmos, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, improrrogáveis, contados da notifi cação 
que lhe for entregue ofi cialmente ou via fax ou e-mail;

ITEM 2 - REGIÃO NORTE

LINHA UN DESCRIÇÃO MARCA MODELO QT VALOR
UNITÁRIO

VALOR COM
INSTALAÇÃO

UNITÁRIO TOTAL

1

Un
Condicionador de Ar tipo split, 9.000

BTU's

ELGIN HEFI09B2IA
HEFE09B2IA

4 R$ 1.405,29

R$ 2.069,74 R$ 8.278,96
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

4 R$ 664,45

2

Un Condicionador de Ar tipo split, 12.000
BTU's

ELGIN HEFI12B2NA
HEFE12B2NA

10 R$ 1.663,38

R$ 2.361,78 R$ 23.617,80
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

10 R$ 698,40

3

Un
Condicionador de Ar tipo split, 18.000

BTU's

KOMECO KOS18FC3H
X

6 R$ 2.016,63

R$ 2.792,63 R$ 16.755,78
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

6 R$ 776,00

4

Un Condicionador de Ar tipo split, 24.000
BTU's

PHILCON PH24000FM

4 R$ 2.725,22

R$ 3.559,42 R$ 14.237,68
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

4 R$ 834,20

5

Un
Condicionador de Ar tipo split, 30.000

BTU's

ELGIN HEFU30B2NA
HEFE30B2NA

3 R$ 3.777,67

R$ 4.780,00 R$ 14.340,00
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

3 R$ 1.002,33

6

Un Condicionador de Ar tipo split, 36.000
BTU's

ELGIN PEFI36B2NA
PEFE36B2NA

2 R$ 5.684,29

R$ 6.912,96 R$ 13.825,92
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

2 R$ 1.228,67

7

Un
Condicionador de Ar tipo split, 48.000

BTU's

ELGIN PEFI48B2NA
PEFE48B4NA

1 R$ 6.584,43

R$ 7.942,43 R$ 7.942,43
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

1 R$ 1.358,00

TOTAL DO ITEM R$ 98.998,57

ITEM 3 - REGIÃO SUL

LINHA UN DESCRIÇÃO MARCA MODELO QT VALOR
UNITÁRIO

VALOR COM
INSTALAÇÃO

UNITÁRIO TOTAL

1

Un
Condicionador de Ar tipo split, 9.000

BTU's

ELGIN HEFI09B2IA
HEFE09B2IA

4 R$ 1.403,24

R$ 2.066,72 R$ 8.266,88
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

4 R$ 663,48

2

Un Condicionador de Ar tipo split, 12.000
BTU's

ELGIN HEFI12B2NA
HEFE12B2NA

10 1.660,95 

R$ 2.358,33 R$ 23.583,30
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

10 R$ 697,38

3

Un
Condicionador de Ar tipo split, 18.000

BTU's

KOMECO KOS18FC3H
X

6 R$ 2.013,69

R$ 2.788,56 R$ 16.731,36
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

6 R$ 774,87

4

Un Condicionador de Ar tipo split, 24.000
BTU's

PHILCON PH24000FM

3 R$ 2.721,25

R$ 3.554,23 R$ 10.662,69
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

3 R$ 832,98

5

Un
Condicionador de Ar tipo split, 30.000

BTU's

ELGIN HEFU30B2NA
HEFE30B2NA

3 R$ 3.772,16

R$ 4.773,03 R$ 14.319,09
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

3 R$ 1.000,87

6

Un Condicionador de Ar tipo split, 36.000
BTU's

ELGIN PEFI36B2NA
PEFE36B2NA

2 R$ 5.676,01

R$ 6.902,89 R$ 13.805,78
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

2 R$ 1.226,88

7

Un
Condicionador de Ar tipo split, 48.000

BTU's

ELGIN PEFI48B2NA
PEFE48B4NA

1 R$ 6.574,84

R$ 7.930,86 R$ 7.930,86
Sv

Serviço  de  instalações  das  partes
elétricas,  drenos  e  demais  estruturas  e
acabamentos  das  partes  envolvidas,
conforme  item  7  deste  Termo  de
Referência.

1 R$ 1.356,02

TOTAL DO ITEM R$ 95.299,96

 VALOR TOTAL GERAL R$ 194.298,53
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h) no ato da entrega a empresa vencedora deverá ter um preposto que 
responda pela mesma, para acompanhar a conferência dos aparelhos 
e equipamentos nos quesitos modelos, quantidades e integridade;
i) sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos 
aparelhos e equipamentos, assumindo a responsabilidade pelos 
encargos fi scais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação;
j) entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado no subitem 10.1, 
no local designado na Requisição de Fornecimento, acompanhado da 
Nota Fiscal com especifi cação e quantidade rigorosamente idêntica ao 
discriminado na Requisição de Fornecimento, endereço do fabricante, 
do Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para eventual 
assistência técnica durante o prazo de garantia, deixando o mesmo 
em pleno funcionamento;
k) a empresa Fornecedora Registrada estará obrigada durante a 
vigência do prazo de garantia a realizar a devida manutenção do 
equipamento no local instalado, ou retirar quando for necessário e após 
autorização da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
o equipamento com defeito para ser encaminhado a assistência técnica 
previamente defi nida e credenciada pelo fabricante do equipamento 
ou por ele autorizado. Terá o prazo de no máximo 15 (quinze) dias 
úteis para recolocar o aparelho defeituoso em perfeitas condições 
de funcionamento e estará obrigado a fornecer outro aparelho com 
características iguais ou superiores às do aparelho defeituoso para 
atender o local até a resolução do problema no prazo estipulado, 
e caso o problema não seja solucionado no prazo anteriormente 
estipulado, estará a Empresa Fornecedora Registrada obrigada a 
fornecer um novo equipamento, defi nitivo a este Órgão Gerenciador, 
com características iguais ao aparelho com defeito. Pode os prazos 
de manutenção e entrega serem prorrogados após justifi cativa 
fundamentada e com a anuência do Departamento Administrativo;
l) independente da(s) substituição(ões) e troca(s) mencionada(s) 
anteriormente, a Empresa Fornecedora Registrada compromete-
se a trocar todo o equipamento, dentro do prazo estabelecido no 
subitem anterior, por outro do mesmo modelo e característica técnica 
ou superior, novo e sem uso anterior, sem ônus adicional para a 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, caso ocorram 
03 (três) ou mais chamados com os mesmos defeitos constatados ou 
não, dentro de um período de 60 (sessenta) dias;
m) responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas a retirada e reinstalação do equipamento substituído após a 
primeira entrega e durante a vigência do prazo de garantia;
n) responsabilizar-se pelas manutenções corretivas dos aparelhos e 
equipamentos que apresentarem defeitos durante o prazo de vigência 
da garantia, cabendo–lhe decidir pela melhor operacionalização do 
atendimento, sem que este traga quaisquer prejuízos a Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins;
o) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fi scais e comerciais, resultantes da execução do contrato;
p) responsabilizar-se pelos danos causados indevidamente ao imóvel 
e/ou a terceiros pela ação ou omissão de seus prepostos;
q) responsabilizar-se exclusivamente pela assistência técnica 
contratada nas cidades correspondentes a cada Região, e nas demais 
cidades que optou;
r) cumprir rigorosamente todas as especifi cações contidas no Edital e 
seus anexos.
10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data da assinatura do contrato.
10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por meio de pedido 
formal, desde que devidamente justifi cado pelo Fornecedor Registrado 
e acatado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ATA, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ATA e 
das demais cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa 
da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil, aplicar,  as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso.
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
remanescente da contratação.
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência.
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos.
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso 
do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, 
observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão 
unilateral desta ATA, com a aplicação das penalidades cabíveis.
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado.
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação de 
valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do Erário 
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 
habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão 
parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
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13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça.                
                                                      

Palmas – TO, 27 de março de 2017.

______________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS
Clenan Renaut de Melo Pereira

Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________
VICON COM. E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME

André Alex Santos Chagas
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

__________________________________________
Nome:
  C.P.F. nº

__________________________________________
Nome:
C.P.F. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
BANDEIRAS DO MERCOSUL, BRASIL, ESTADO E 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00059, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2017.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça Clenan Renaut de 
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de novembro 
de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de novembro de 
2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa J COELHO NETO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.812.677/0001-03, com sede na 606 SUL , AV LO 13, LOTE 13, 
SALA 01, neste ato, representada pelo Sr. João Coelho Neto, Brasileiro, 
casado, Administrador, portador da Cédula de identidade RG 458549 
SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.258.841-23, residente 
e domiciliado em Palmas- TO, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto Federal nº 
7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
fi rmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada 
pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
1.    DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE BANDEIRAS DO MERCOSUL, BRASIL, 
ESTADO E DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
visando aquisições futuras, destinadas ao atendimento das 

necessidades da sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, 
demais Promotorias de Justiça da Capital e Promotorias de Justiça do 
interior do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão 
Presencial nº 003/2017.
2.    DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00059, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
 3.    DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4.    DO PREÇO
4.1. Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores 
detentores da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores Registrados 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar 
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os 
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5.    DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DO PREÇO REGISTRADO POR ITEM

6.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) Houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.    DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.

ITEM 01

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA QT UN
VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

Bandeira  do  Brasil  – (1,12  m  de  largura  por  1,60  m  de
comprimento, confeccionada em Tergal poliéster 100% 1ª qualidade;
Bordada  nos  desenhos  e  Escritas  oficiais;  com  passadeiras  em
argolas de metal resistente; bandeira em dois panos e meio, com
excelente acabamento.)

TORCIDA
BRASILEIRA 50 un R$ 85,00 R$ 4.250,00

VALOR TOTAL R$ 4.250,00

ITEM 02

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA QT UN
VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

Bandeira  do  Mercosul  -  (1,12  m  de  largura  por  1,60  m  de
comprimento, confeccionada em Tergal poliéster 100% 1ª qualidade;
Bordada  nos  desenhos  e  Escritas  oficiais;  com  passadeiras  em
argolas de metal resistente; bandeira em dois panos e meio, com
excelente acabamento.)

TORCIDA
BRASILEIRA 50 un R$ 124,00 R$ 6.200,00

VALOR TOTAL R$ 6.200,00

ITEM 03

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA QT UN
VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

Bandeira do Estado do Tocantins - (1,12 m de largura por 1,60 m
de  comprimento,  confeccionada  em  Tergal  poliéster  100%  1ª
qualidade;  Bordada  nos  desenhos  e  Escritas  oficiais;  com
passadeiras  em  argolas  de  metal  resistente;  bandeira  em  dois
panos e meio, com excelente acabamento.)

TORCIDA
BRASILEIRA

50 un R$ 88,96 R$ 4.448,00

VALOR TOTAL R$ 4.448,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 14.898,00
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mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
8.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, à exigência 
de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de 
sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9.    DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) É responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO providenciar 
todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas e tarifas 
e demais despesas associadas à entrega dos produtos registrados;
b) A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem qualquer outro defeito;
c) Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se exclusividade 
por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 
especifi cação e demais condições estipuladas no Edital;
d) Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
imediatamente após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento;
e) Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo em parte, o(s) 
produto(s) que se verifi quem danos em decorrência do transporte, 
bem como providenciar a substituição dos mesmos, imediatamente 
após a notifi cação que lhe for entregue ofi cialmente;
f) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais 
resultante da adjudicação desta licitação;
g) Dar plena GARANTIA sobre a qualidade dos produtos adquiridos 
por um período mínimo de 6 (seis) meses, a contar do atesto da nota 
fi scal, imputando-lhe o ônus decorrente da cobertura dos prejuízos 
pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especifi cado 
no Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da 
CONTRATADA;
h) Entregar o objeto adjudicado no prazo e no local designados 
no Termo de Referência, acompanhados da Nota Fiscal com 
especifi cação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no 
Edital, bem como o endereço do fornecedor com o telefone do serviço 
de atendimento ao consumidor;
i) Substituir, as suas expensas, imediatamente após notifi cação 
formal, o(s) produtos(s) entregue(s) que esteja(m) em desacordo com 
as especifi cações do Edital e seus Anexos, e respectiva proposta, 
ou não aprovados pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, em parecer devidamente fundamentado, ou que apresente 
vício de qualidade;
j) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de licitação.
10.    DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.
10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado na forma da Lei nº 
8.666/93.
11.    DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor estadual, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa 
da Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar,  as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
remanescente do contrato;
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação de 
valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do Erário 
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente;
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
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de 1993, com suas alterações;
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.    DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas – TO, 27 de março de 2017.

______________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS
Clenan Renaut de Melo Pereira

Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________
   J COELHO NETO EIRELI - ME

João Coelho Neto
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

 1-__________________________________  
    Nome:
    C.P.F. nº.  

  2-_________________________________
     Nome:
     C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
BANDEIRAS DO MERCOSUL, BRASIL, ESTADO E 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00059, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2017.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça Clenan Renaut de 
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de novembro 
de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de novembro de 
2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.015.659/0001-06, Q. 104 Sul, 
Conj. 04, Lt. 05, Sala 01, Plano Diretor Sul CEP 77.020-020, neste 
ato, representada pelo Sr Renato da Silva Barreto Júnior, portador 
da Cédula de identidade RG 3.024.007-7 2ª Via SSP-SE, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 003.256.695-62, residente e domiciliado em Palmas- 
TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002,  Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 
014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica 
da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as 
seguintes condições:
1.    DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE BANDEIRAS DO MERCOSUL, BRASIL, 
ESTADO E DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS, visando 
aquisições futuras, destinadas ao atendimento das necessidades da 
sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, demais Promotorias 
de Justiça da Capital e Promotorias de Justiça do interior do Estado 
do Tocantins, conforme especifi cações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 00
3/2017.
2.    DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00059, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3.    DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4.    DO PREÇO
4.1. Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores 
detentores da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores Registrados 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar 
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os 
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5.    DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DO PREÇO REGISTRADO POR ITEM

6.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) Houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.    DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 04

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA QT UN
VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

Bandeira  do  Município  de  Araguaína,  Arraias,  Axixá,
Augustinópolis,  Araguatins, Colinas do Tocantins, Dianópolis,
Guaraí,  Goiatins,  Gurupi,  Miranorte,  Miracema,  Natividade,
Palmas,  Paranã,  Porto  Nacional,  Pedro  Afonso,  Peixe,
Taguatinga, Tocantinópolis  -  (1,12 m de largura por 1,60 m de
comprimento, confeccionada em Tergal poliéster 100% 1ª qualidade;
Bordada  nos  desenhos  e  Escritas  oficiais;  com  passadeiras  em
argolas de metal resistente; bandeira em dois panos e meio, com
excelente acabamento.)

CONFECÇÃO
BANDEIRAS 65 un R$ 166,92 R$ 10.849,80

VALOR TOTAL R$ 10.849,80

VALOR TOTAL GERAL R$ 10.849,80
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7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
8.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, à exigência 
de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de 
sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9.    DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) É responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO providenciar 
todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas e tarifas 
e demais despesas associadas à entrega dos produtos registrados;
b) A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem qualquer outro defeito;
c) Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se exclusividade 
por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 
especifi cação e demais condições estipuladas no Edital;
d) Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
imediatamente após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento;
e) Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo em parte, o(s) 
produto(s) que se verifi quem danos em decorrência do transporte, 
bem como providenciar a substituição dos mesmos, imediatamente 
após a notifi cação que lhe for entregue ofi cialmente;
f) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais 
resultante da adjudicação desta licitação;
g) Dar plena GARANTIA sobre a qualidade dos produtos adquiridos 
por um período mínimo de 6 (seis) meses, a contar do atesto da nota 
fi scal, imputando-lhe o ônus decorrente da cobertura dos prejuízos 
pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especifi cado 
no Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da 
CONTRATADA;
h) Entregar o objeto adjudicado no prazo e no local designados 
no Termo de Referência, acompanhados da Nota Fiscal com 
especifi cação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no 
Edital, bem como o endereço do fornecedor com o telefone do serviço 
de atendimento ao consumidor;
i) Substituir, as suas expensas, imediatamente após notifi cação 
formal, o(s) produtos(s) entregue(s) que esteja(m) em desacordo com 
as especifi cações do Edital e seus Anexos, e respectiva proposta, 
ou não aprovados pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, em parecer devidamente fundamentado, ou que apresente 
vício de qualidade;
j) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de licitação.

10.    DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.
10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado na forma da Lei nº 
8.666/93.
11.    DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor estadual, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa 
da Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar,  as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
remanescente do contrato;
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação de 
valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do Erário 
a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação da penalidade, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o 
caso, será cobrada judicialmente;
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 0aa4a2bc - c728c92b - 2372cb08 - b24cb919



Diário Ofi cial Eletrônico MP-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 269 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Quarta-Feira, 26 de abril de 2017.11

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

de 1993, com suas alterações;
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.    DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada 
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação 
desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas – TO, 27 de março de 2017.
_______________________________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

________________________________________________
R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA - EPP

Renato da Silva Barreto Júnior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

  1-__________________________________    
  Nome:
  C.P.F. nº.                                                               

 2-____________________________________
  Nome: 
  C.P.F. nº.

EXTRATO DO CONTRATO
 
CONTRATO Nº.: 023/2017
Processo nº.: 2016.0701.00265
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
CONTRATADA:  Compulider Comercial LTDA-ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atendimento das 
demandas existentes no MPE/TO, bem como as recomendações 
do CNMP, conforme discriminação prevista no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2015, Processo 
administrativo nº 2015.0701.00273, parte integrante do presente 
instrumento.
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
execução do objeto deste contrato R$ 73.150,00 (setenta e três mil, 
cento e cinquenta Reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 2017.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico , Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 
ASSINATURA: 20/04/2017
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.
Contratada:   Helder Lourenço Borges.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do Inquérito Civil Público n.º 005/2017, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA N.º 009/2017
INVESTIGANTE: Maria Juliana Naves Dias do Carmo - 7ª Promotora 
de Justiça da Comarca de Gurupi/TO
FUNDAMENTO: Artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08; 2º. inciso I, e 4.º, inciso VI, 
da Resolução n.º 23/2007, do CNMP; 3º, inciso I, e 10, inciso VII, da 
Resolução n.º 003/2008, do CSMP/TO.
DOCUMENTO DE ORIGEM: Notícia de Fato nº 16/2017
ASSUNTO (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Meio Ambiente. Poluição.
FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar a existência de imóvel abandonado, 
na Av. Goiás, em frente ao 4º BPM, que está sendo utilizado por 
crianças e adolescentes para consumo de entorpecentes, de bebidas 
alcoólicas e outras práticas ilícitas.
REPRESENTANTE: 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi
REPRESENTADO: Proprietário do Imóvel onde funcionava o “Arroz 
Araguaia” e Município de Gurupi.            
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Gurupi-TO, 22/03/2017
DATA PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO: 22/03/2018

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do Inquérito Civil Público n.º 10/2017, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA N.º 14/2017
INVESTIGANTE: 7.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi-TO
FUNDAMENTO: Artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; 61, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08; 2.º, inciso I, § 1º, da Resolução 
n.º 23/2007, do CNMP e 3.º, inciso I, § 1º da Resolução n.º 003/2008, 
do CSMP/TO.
ASSUNTO (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de Direito 
Público > Atos Administrativos > Ato Normativo
FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar a falta de organização das leis 
municipais, que impedem o bom exercício do trabalho das autoridades 
e órgãos públicos, notadamente quanto a questões urbanísticas e de 
meio ambiente que afetam a 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi-TO.
REPRESENTANTE: De Ofício
REPRESENTADO: Município de Gurupi-TO e Câmara Municipal de 
Gurupi-TO.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Meio Ambiente, Falências, Concordatas e 
Precatórias
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Gurupi-TO, 17 de abril de 2017.
DATA PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO: 17/04/2018

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do Inquérito Civil Público n.º 11/2017, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA N.º 15/2017
INVESTIGANTE: 7.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi-TO
FUNDAMENTO: Artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; 61, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08; 2.º, inciso I, § 1º, da Resolução 
n.º 23/2007, do CNMP e 3.º, inciso I, § 1º da Resolução n.º 003/2008, 
do CSMP/TO.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 18/2017
ASSUNTO (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de Direito 
Público > Meio Ambiente > Poluição
FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar possível inexistência de alvará e 
projeto de prevenção e combate a incêndio.
REPRESENTANTE: De Ofício
REPRESENTADO: Estabelecimentos Particulares de Ensino de 
Gurupi-TO.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Meio Ambiente, Falências, Concordatas e 
Precatórias
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Gurupi-TO, 17 de abril de 2017.
DATA PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO: 17/04/2018

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 0aa4a2bc - c728c92b - 2372cb08 - b24cb919


